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PROA nº 17/1203-0001689-5

EDITAL DA/DRESA nº SD-P 297/2017 Soldado de 1ª Classe – QPM-1/BM

(POLÍCIA OSTENSIVA – CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO)

O Diretor Administrativo Interino e o Chefe da Divisão de Recrutamento, Seleção e Acompanhamento da Brigada

Militar  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  a  autorização

governamental,  CONVOCAM  os abaixo relacionados aprovados em todas as Fases do Concurso Público para o

cargo  de  Militar  Estadual  na  graduação  de  Soldado QPM1 (Polícia  Ostensiva),  e  Junta  de  Avaliação Médica,

respeitada  a  ordem de  Classificação  Geral/Universal  e  o  percentual  de  vagas  para  Negros  e  Pardos,  para  a

realização da Sindicância da Vida Pregressa do Candidato e, preenchidos os requisitos para o ingresso, ocorrerá

na sequência a  Posse/Inclusão e Exercício na Brigada Militar  no cargo de Militar  Estadual  na graduação de

Soldado QPM-1,  em conformidade com o disposto nos Editais DA/DReSA nº. SD-P 01, 127, 293/2017, publicados,

respectivamente, nos Diários Oficiais do Estado nº. 206, de 30 de outubro de 2017, nº 125, de 03 de julho de 2018 e

nº 94, de 13 de maio de 2020, para complemento de vagas não preenchidas através do Edital DA/DReSA nº SD-P

279/2017:

I – PROCEDIMENTOS QUE OS CANDIDATOS CONVOCADOS DEVERÃO ADOTAR ANTES DA REALIZAÇÃO
DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA:

1. O candidato deverá:
   
1.1  Acessar de  21 de maio de 2020 à  26 de maio de 2020,  o site da Brigada Militar

(www.brigadamilitar.rs.gov.br) e no canto superior direito haverá um banner com a seguinte

descrição “Inclusão Soldado QPM1 - Policia Ostensiva”;

1.2 Clicar no banner;

1.3 Preencher com nome completo e número da Inscrição;

1.4 Abrirá a Ficha Cadastral para o candidato preencher as abas: dados pessoais, natu-

ralidade, documentação, endereço e ao final clicar em validar. (Os candidatos deverão

preencher o maior número de dados com os documentos que possuir);

1.5 Imprimir a Ficha Cadastral para entregar obrigatoriamente no momento da Sindicância

da Vida Pregressa, conforme Cronograma de Convocação abaixo.

http://www.brigadamilitar.rs.gov.br/


II – CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA:

a) Os candidatos deverão comparecer na data, local e horário abaixo descritos, com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos para a entrega da documentação e comprovação dos requisitos para Inclusão e Posse na
Brigada Militar, conforme item III, observando a letra “c”, deste Edital:

Data: 26 de maio de 2020 (terça-feira)

Local: Departamento Administrativo da Brigada Militar - DReSA

Endereço: sito à Rua dos Andradas, nº 482, Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS

Nº Ord. INSC. COTA NOME DOS CANDIDATOS
CLASS.
GERAL

CLASS.
COTA

HORÁRIO

1 44802891154-4  CRISTIANO AFONSO RISTOW 4210  14h

2 44802906139-5  OTÁVIO MONTEIRO MASSON TORBES 4212  14h

3 44802902328-6  MAX WILLIAM VALANDRO FERREIRA 4213  14h

4 44802872531-2  MARCIO LUIZ DALCORTIVO 4216  14h

5 44802913297-8  JEAN LUIS PRADO DA SILVA 4220  14h

6 44802898154-9  PABLO RAFAEL SCHNORR 4222  14h

7 44802879909-1  GILSON DE SOUZA PAZ 4225  14h

8 44802890110-5  JONAS JUNG 4226  14h

9 44802914494-9  RICK BRYAN GODOI DO CANTO 4228  14h

10 44802878040-2  CAUÃ GONÇALVES LOPES 4229  14h

11 44802879109-3  LIZIELE SAVIANI MARTINS 4232  14h

12 44802887039-3  GUILHERME NUNES PRIANTE JANUARIO 4233  14h

13 44802899514-1  ORLANDO NUNES PALOMINIO 4239  14h

14 44802904586-2  MAICON LUIS DE ARAUJO 4240  14h

15 44802889718-0  EZEQUIEL DOS SANTOS GODOY 4241  14h

16 44802894905-0  CARLOS JARDEL PONCIANO 4244  14h

17 44802897762-4  
GABRIEL ADRIANO BERNARDINI BERRI-
NO

4245  14h

18 44802885202-0  ROGER DE SOUZA LEITE 4246  14h

19 44802932537-5  WILIAN MATEUS BRUM 4250  14h

20 44802912806-1  ALEXANDRE DE LIMA MOTA 4251  14h

21 44802906256-9  TALISON BENDER DA SILVA 4252  15h

22 44802888202-0  JEAN CARLOS MULLER 4254  15h

23 44802929519-8  JOSÉ LUCAS KOLANKIEWICZ VIEGAS 4255  15h

24 44802898766-0  MARCIANO GARLET PELEGRIN 4261  15h

25 44802887765-9  JOÃO BATISTA VALIM MARTINS 4266  15h

26 44802906493-6  DAVID ANTONIO PASTORELO VIEIRA 4271  15h

27 44802910993-0  EDUARDO GOETHEL CARVALHO 4273  15h

28 44802914947-4  DIÓGENES CRISTIAN CABRAL MAI 4276  15h

29 44802889210-4  CASSIANO DOS SANTOS DA SILVEIRA 4280  15h

30 44802870723-6  DIONATAS MARTINS DUTRA 4283  15h

31 44802893567-4  CAIO EDUARDO DOS REIS OLIVEIRA 4284  15h

32 44802922532-0  PEDRO RAFAEL TASCHETTO 4286  15h

33 44802926512-9  BRUNO DA ROSA BRUM 4287  15h

34 44802900871-0  AUGUSTO JOSÉ BEUREN 4289  15h

35 44802925389-5  ITALO DIONE DA SILVA SANTOS 4291  15h

36 44802910212-3  SOLANO CAVALHEIRO DA SILVA 4292  15h

37 44802885809-4  RAFAEL SILVA DE SOUZA 4293  15h

38 44802884132-1  MAIARA  MARIA GOMES DA SILVA 4294  15h

39 44802886444-4  NATASCHA CABRAL JUNGUITU 4295  15h

40 44802910971-3  JEFERSON DELMASCHIO VAZ 4305  15h

41 44802916347-3 NP ALISSON NUNES GOMES 9553 * 148 16h

42 44802917852-4 NP ANDERSON CARVALHO DA CRUZ 9556 * 149 16h

43 44802926163-0 NP EDUARDA MARQUES PIMENTEL 9572 * 150 16h

44 44802887356-1 NP GUSTAVO DA SILVA PEREIRA 9574 * 151 16h

45 44802910892-2 NP ANDRÉ GUEDES DE SOUZA 9594 * 152 16h

46 44802878610-1 NP DOUGLAS WAGNER PEREIRA MADRUGA 9595 * 153 16h

47 44802878479-6 NP JOSÉ ANTONIO MACHADO BARBOSA 9596 * 154 16h

48 44802901129-5 NP RIVELINO RODRIGUES CAVALHEIRO 9599 * 155 16h



Legenda:
NP: Reserva de vagas para Negros ou Pardos

*Candidatos convocados para completar os 16% das cotas de NP previstas no Edital de Abertura;

b) Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer na data, local e horário abaixo descritos com antece-
dência mínima de 60 (sessenta) minutos para a entrega da documentação prevista no item 10, do Edital de Aber-
tura na condição de Suplentes, e no caso de eliminação, desistência ou ausência dos relacionados na letra “a”,
incluirão na Brigada Militar:

Data: 26 de maio de 2020 (terça-feira)

Local: Departamento Administrativo da Brigada Militar - DReSA

Endereço: sito à Rua dos Andradas, nº 482, Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS

Nº Ord. INSC. COTA NOME DOS CANDIDATOS
CLASS.
GERAL

CLASS.
COTA

HORÁRIO

1 44802895311-1  FELIPE VARGAS SILVEIRA 4306  16h

2 44802873867-5  ANA CLÁUDIA SILVERIO DOS SANTOS 4307  16h

3 44802893296-7  LEONARDO CORREA GONÇALVES 4309  16h

4 44802896488-2  PATRÍCIA HEMANN REOLON 4310  16h

5 44802905954-3  JOSEANE EBENAU JUNGES 4311  16h

6 44802926964-9  GUSTAVO ALVES DE ANDRADE 4313  16h

7 44802882227-8  FÁBIO UFLACKER DE ALMEIDA 4316  16h

8 44802870757-0  FELIPE DANIEL DOS SANTOS 4320  16h

9 44802920597-6  LEONARDO DA ROSA GONÇALVES 4322  16h

10 44802927736-6  LEONARDO MACIEL DA CUNHA 4327  16h

11 44802908535-7  ELIVELTON PADILHA FERREIRA 4340  16h

12 44802909142-2  KAYANA BARCELLOS JARDIM 4341  16h

13 44802892823-7  GILVAN FLORES FERREIRA 4342  17h

14 44802871507-1  JULIANO FARIAS DA GAMA 4344  17h

15 44802893694-6  ALLAN YAN CHAVES 4351  17h

16 44802886488-7  CAROLINE MILBRADT DOS SANTOS 4352  17h

17 44802914398-1  PABLO DE MEIRA MENEGILDO 4356  17h

18 44802888264-9  
DARLA GEANDRO FERNANDES DE OLI-
VEIRA

4358  17h

19 44802928114-2  JOSUE LUCIANO DE OLIVEIRA WISSMANN 4362  17h

20 44802898155-9  ADRIEL MARION MOURA DA COSTA 4365  17h

21 44802908102-3  JONAS ARAUJO JACOBY 4367  17h

22 44802913911-3  DOUGLAS LEMOS REIS 4368  17h

23 44802894756-7  MARIO DE LIMA PEREIRA JUNIOR 4372  17h

24 44802899138-9  WILLIAM AMARAL DA ROSA 4376  17h

25 44802877721-0 NP DOUGLAS SANTOS DE SOUZA 9657 * 158 17h

26 44802886248-0 NP SAULO TREZENA COSTA 9698 * 160 17h

27 44802874103-1 NP EDMILSON PINTO VARGAS 9763 * 162 17h

28 44802898931-0 NP AIRTON FORTES DA SILVA 9765 * 163 17h

Legenda:
NP: Reserva de vagas para Negros ou Pardos

*Candidatos convocados para completar os 16% das cotas de NP previstas no Edital de Abertura;

c)   Os candidatos deverão apresentar  o comprovante da cadeia  de custódia do exame toxicológico no
momento da realização da Sindicância da Vida Pregressa, conforme cronograma de Convocação no item II
letra a) e b) deste Edital, devendo os exames originais do toxicológico serem entregues até o dia 15 de junho
de 2020, no Departamento Administrativo – DReSA,  sob pena de eliminação no Concurso.



III  –  ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA POSSE/INCLUSÃO DO
CANDIDATO – SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA:

Os candidatos deverão apresentar os documentos conforme previsto no item 10 do Edital de Abertura:

10.2 Documentos que deverão ser apresentados por ocasião da Sindicância da Vida Pregressa, obrigatório a
todos os candidatos:

10.2.1 Certidão de Nascimento ou Casamento (original) e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);

10.2.2 Carteira de Identidade – RG (original) e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);

10.2.3 CPF (original) e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);

10.2.4 PIS ou PASEP se for cadastrado em um deles e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada),

somente para os candidatos que possuem;

10.2.5 Carteira de Trabalho, onde constem os dados pessoais e vínculo do primeiro emprego, se houver e 01 (uma)

cópia reprográfica (não precisa ser autenticada), somente para os candidatos que possuem;

10.2.6 Título de Eleitor (original) e (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);

10.2.7 Prova de quitação das obrigações eleitorais ou certidão Eleitoral emitida através do site: www.tre-rs.jus.br.

10.2.8  Carteira  Nacional  de  Habilitação,  categoria  B  (original)  e  01  (uma)  cópia  reprográfica  (não  precisa  ser

autenticada);

10.2.9 Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º Grau) e respectivo histórico – original devidamente carimbado

pelo Serviço de Controle Escolar – SECOE ou Coordenadoria Regional de Educação, conforme a região, e 01 (uma)

cópia reprográfica;

10.2.10 Atestado de Antecedentes emitido pela Polícia Civil (www.policiacivil.rs.gov.br) para candidatos residentes

no Estado do Rio Grande do Sul nos últimos 05 (cinco) anos; Caso o candidato tenha residido em outros Estados da

Federação,  nos  últimos  05  (cinco)  anos,  deverá  apresentar  Atestado de  Antecedentes  emitido  pelo  Órgão de

Segurança Pública, do respectivo Estado;

10.2.11 Alvará de Folha Corrida do Poder Judiciário (www.tjrs.jus.br);

10.2.12 Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual  (www.tjrs.jus.br);

10.2.13 Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal (www.trf4.jus.br);

10.2.14 Certidão Negativa Criminal da Justiça Militar Estadual (www.tjmrs.jus.br);

10.2.15 Certidão Negativa Criminal da Justiça Militar Federal (www.stm.jus.br);

10.2.16 Laudo de exame toxicológico para detecção do uso de drogas ilícitas, a partir de amostras de materiais

biológicos (cabelos, pêlos ou raspas de unhas) doados pelos candidatos com janela de detecção mínima de 90

(noventa)  dias,  abrangendo,  pelos  menos  os  seguintes  grupos  de  drogas:  cocaína  e  derivados;  maconha  e

derivados; opiáceos, “ecstasy” (MDMA, MDA e MDE) e peniciclidina (PCP). No corpo do laudo deverão constar

obrigatoriamente informações sobre a cadeia de custódia,  com os seguintes campos (no mínimo):  identificação

completa com assinatura do doador (inclusive impressão digital); identificação de assinatura das testemunhas da

coleta; identificação, credencial e assinatura do responsável técnico pela emissão do laudo;

10.2.17 O exame toxicológico será realizado às expensas do candidato;

10.2.18 É de responsabilidade do candidato providenciar o exame toxicológico com antecedência, prevendo o prazo

que o laboratório necessita para emitir o resultado;

10.2.19 Somente serão aceitos os exames toxicológicos realizados até 40 (quarenta) dias antes da data da Entrega

da Documentação prevista no item 10 (Edital de Abertura).

10.2.20 Os Candidatos que tiverem resultado “POSITIVO” para uma ou mais substâncias entorpecentes ilícitas não

serão incluídos na Brigada Militar;

10.3 Documentos que deverão ser apresentados obrigatoriamente pelos Militares da ATIVA e/ou RESERVIS-
TAS:

10.3.1 Certificado   Militar – 1ª ou 2ª Categorias, com carimbos de Exercícios de Apresentação da Reserva (EXAR),

devidamente atualizados;

10.3.2 Carta   Patente e Certidão de Situação Militar, candidato que prestou serviço militar obrigatório, na Marinha,

Exército ou Aeronáutica como Oficial/Temporário (reserva de 2ª classe);

http://www.stm.jus.br/
http://www.tjmrs.jus.br/
http://www.trf4.jus.br/
http://www.tjrs.jus.br/
http://www.tjrs.jus.br/
http://www.policiacivil.rs.gov.br/
http://www.tre-rs.jus.br/


10.3.3 Certificado   de Isenção por Incapacidade Física (original), candidato que durante a prestação do serviço mili-

tar obrigatório na Marinha, Exército ou Aeronáutica, foi dispensado por incapacidade física;

10.3.4 Certidão   de Situação Militar, candidato que prestou serviço militar obrigatório, na Marinha, Exército ou Aero-

náutica, como Aspirante Oficial/Temporário (reserva de 2ª Classe);

10.3.5 Certificado   de Alistamento Militar (CAM), candidato alistado em processo de Seleção para prestação do servi-

ço militar obrigatório (Exército, Marinha e Aeronáutica);

10.3.6 Permissão   para ingressar na Brigada Militar, se reservista do Exército, Marinha ou Aeronáutica ou mesmo de-

tentor do Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI - ESPECIAL), através de documento fornecido pela respec-

tiva Força (se licenciado há menos de cinco anos) - original;

10.3.7 Declaração   de comportamento militar para Reservistas das Forças Armadas (original) ou cópia reprográfica

autenticada do diploma de "Honra ao Mérito".  

10.4 Documento que deverá ser apresentado obrigatoriamente pelos DISPENSADOS DO SERVIÇO MILITAR:

10.4.1 Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) - original, para o candidato dispensado de prestar serviço mili -
tar obrigatório, após ter realizado juramento à Bandeira Nacional;

10.5 Documentos que deverão ser apresentados obrigatoriamente pelos Militares Estaduais de  CARREIRA
e/ou TEMPORÁRIOS da ativa e/ou licenciados da Brigada Militar:

10.5.1 Declaração de comportamento militar, devendo estar no mínimo no comportamento “BOM”;

10.5.2 Se praça licenciada a pedido, declaração de comportamento, emitida por sua última unidade, devendo estar

no mínimo no comportamento “BOM”;

10.5.3 Se praça licenciada “ex officio”, declaração de comportamento, emitida por sua última unidade, devendo estar

no mínimo no comportamento “BOM” e não ter sido licenciada por falta de natureza grave ou a bem da disciplina;

Porto Alegre, RS, 19 de maio de 2020.

        

Márcio de Azevedo Gonçalves – Ten Cel QOEM
Diretor Administrativo Interino da Brigada Militar 

Carlos Eduardo Silva Dorneles – Ten Cel QOEM
Chefe da DRESA




